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"TA B LI TA" 

A OBRIGAÇAO DE INDENIZAR DA UNIAO FEDERAL 

Luiz Gonzaga Nogueira 
Advogado 

S Õ c i o F u n d a d o r do I B D T 

Atravês do Artigo 13 do Decreto-lei 
nQ 2.336 de 1987 o Poder Executivo Federal, come
tendo indisfarçãvel "ABUSO DE COMPETtNCIA", como 
se verã adiante, criou a esdriixula figura da "de
flação" sobre contratos, titulos de credito e ou
tros, quer contivessem ou não, clãusulas de corre 
ção monetãria e ou correção prefixada. 

Em consequência, o Banco Central e
ditou a famigerada "Tab 1 i ta", impondo reduções per 
centuais sobre os referidos atos juridicos pactu~ 
dos entre 19 de janeiro a 12 de junho do corrente 
ano, portanto com manifesta violação a atos juri
dicos perfeitos e consequentemente a direitos ad-
quiridos, como aliãs têm proclamado 
ristas, dentre os quais o insigne 
Humberto de Andrade Junqueira (in O 

eminentes ju
Desembargador 
Estado de São 
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Paulo de 15/07/87) e o nao menos ilustre Juiz An
tonio da Graça Caseiro, no mesmo prestigioso or

gão, edição de 09/08/87, pondo ã calva, este ulti 
mo, alem dos aspectos de injuridicidade de que se 
reveste a norma, sua inegãvel imoralidade. 

Lembrando a 1 i ç ão sempre atua 1 do no 
tãvel Clovis Bevilãqua: 

"0 di1te.i:t.o que.Jt que. o a.:t.o ju1tZdic.o pe.1tt5e..{ 

:t.o ~e.ja. Jte.~pe.i:t.a.do pe.lo le.gi~ladoJt e. pe.lo 

in:t.é1tp1te.te. na aplic.ação da le.i , p!te.c.i~a

me.n:t.e. poJtque. o a:t.o ju1tZdic.o é ge.1tado1t , mQ 

dióic.adoJt ou e.x:t.intivo de. di1te.i:t.o~. Se. a 

le.i pude.~~e. daJt e.amo ine.xi~te.n:t.e. ou inade. 

qua.do o a:t.o ju1tZdic. o , já c.on~uma.do ~e.gun 

do a. le.i vigent e. ao :t.e.mpo e.m que. ~e. e.óe.

:t.uou, o di1te.i:t.o adqui1tido de.la oJtiundo d~ 

~apa1te.c.e.1tia po!t óal:t.a de. :t.Ztulo ou óunda

me.nto. 

A~~J.,m a ~e.guJtança do ato ju1tZdic.o pe.1tt5e.~ 

:t.o é um modo de. ga1ta.n:t.i1t o di1te.i:t.o adqui

Jtido pe.la. p!to:t.e.ção, a.o ~e.u e.l e.me.n:t.o ge.1ta.

do1t." ( Clôvi~ Be.vilâqua., Come.ntâ1tio nQ 5 

ao a.Jtt.3Q da. In:t.Jtodução a.o Código Civil). 

Conforme também jã demonstraram os 
citados trabalhos desses eminentes magistrados, o 
Artigo 13 do Decreto-lei 2.336 citado, padece de 
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flagrante inconstitucionalidade em face do que e~ 

tabelecem os Artigos 153, parãgrafo 39 e 52, par~ 
grafo unice. inciso III da Constituição Federal. 

Ao pretender utilizar-se da compe
tência prevista no Artigo 55 da Carta Magna para 
editar decretos leis sobre outras materias, o Pr~ 
sidente da Republica violou o Artigo 52, § unico, 
inciso III da Constituição, que outorga, com ex
clusividade ao Congresso Nacional, a competência 
para legislar sobre o sistema monetãrio, 11 verbis 11

: 

"Art. 52 A-6 le.i-6 de.le.ga.da.-6 -6U.ã.o e.la.bo1ta.

da.-6 pe.lo P1te.-6ide.nte. da. Re.públiea., eomi-6-

-6ã.o do Con91te.-6-60 Na.eiona.l ou de. qua.lque.Jt 

d e. -6 u a.-6 C a.-6 a.-6 • 

Parãgrafo unico. Nã.o -6e.1ta.o obje.to de. de.l~ 

ga.çã.o o-6 a.to-6 da. eompetêneia. e.xelu-6iva. do 

Con91te.-6-60 Na.eiona.l, nem o-6 da. eompe.têneia. 

p1tiva.tiva. da. Câma.Jta. do-6 Ve.puta.do-6 ou do 

Se.na.do Fe.de.1ta.l , n e.m a. le.gi-6la.çã.o -6ob1te: 

I 

I I 

III - · o -6i-6te.ma. mone.tâ.1tio." 

Assim, sem sombra de duvida, em fa
ce da inconstitucionalidade que o contamina, o te~ 
to sob censura (Art.13 do D.L. citado) constitui 
verdadeiro ato inexistente e, por ultrapassar o â!!} 
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bito estritamente politico, caracteriza-se nitid~ 
mente, como 11 ABUS0 DE C0MPETtNC IA 11 , pelo .exerci
cio de atributação inexistente ou o que e pior ain 
da, vedada pela Constituição. 

Incide, pois a nosso ver, no Art.107 
da Constituição que institui a responsabilidade 
objetiva do Poder Publico, nos seguintes termos: 

"Art. l 07 A1.:i pe.1.:,1.:ioa.1.:i jutr.Zdic.a.1.:i de. ditr.e.ito 

públic.o tr.e.1.:iponde.tr.ão pe.lo1.:i da.nol.:i que. 1.:ie.u1.:i 

6unc.ionátr.io1.:i, ne.1.:i1.:ia. qualidade., c.a.ul.:ia.tr.e.m a. 

t e.tr. e. e.itr. o 1.:, • 

Parãgrafo unice. Ca.be.tr.á a.ça.o tr.e.gtr.e.1.:i1.:iiva. 

c.onttr.a o 6unc.ionátr.io tr.e.1.:ipon1.:iâve.l, nol.:i c.a.-

1.:, 01.:i de. c.ulpa. ou dolo. " 

Nestas condições, todos aqueles que 
sofreram danos patrimoniais, sem qualquer ressal
va, oriundos da submissão ao texto legal ora apo~ 
tado, poderão pleitear o devido ressarcimento pe
rante o Poder Judiciãrio, como ensina o notãvel 
M. Seabra Fagundes, in 11 0 Controle dos Atos Admi
nistrativos11, 3a. ed., pãg.202: 
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"O pe.dido de. 6in1.:, tr.e.patr.at6tr.io1.:i e. 1.:ie.mptr.e. 

c.a.bZve.l, da.da a. amplitude. c.om que. o no1.:i1.:io 

1.:,J.,1.:,te.ma. jutr.Zdic.o admite. a tr.e.1.:ipon1.:iabilida

de. c.ivil do E1.:ita.do. Em ptr.inc.Zpio, 1.:ie. pode. 

a.6itr.matr. que. ne.nhum a.to a.dminil.:ittr.a.tivo ile. 



ga.l, que. ea.u.6e. le..6ão a dine.ito do a.dmini~ 

tna.do, deixa. de. da.n luga.n à ne.pa.na.ç.ã.o eeQ 

nômiea.. A ma.ténia. é ne.gida. pelo a.nt. 15 do 

Código Civil, eujo.6 te.nmo.6 a.bna.nge.m o.6 a.

.to.6 admini.6.tna..tivo.6 de. qua.lque.n e.1.>péeie." 

"A.6 pe..61.>oa..6 junZdiea..6 de. Vine.i.to Publieo 
1.>a.o, eivilme.n.te., ne.1.>pon1.>âve.i.6 pon a.to.6 de. 

.6 eu.6 ne.pne.1.> e.n.tan.tu, que., ne..6.6a. qualidade., 

eau.6e.m da.no.6 a. .te.nee.ino.6 pnoee.de.ndo de. mo 

do eon.tnânio a.o dine.i.to, ou 6a.l.ta.ndo a. de. 

ve.n p1te.1.>eni.to pon lei, 1.>a.lvo o dine.i.to ne. 

gne.1.>1.>ivo eo n.tna. o.6 ea.u.6 a.do nu do da.no. " 

"Quando de. 1.>u.a. e.la.bonaç.ã.o, .6 e pne..te.nde.u. 

ne..6tningin a. ne.1.>pon1.>a.bilida.de. da Fazenda. 

Publiea a.o.6 da.no.6 ne.1.>u.l.ta.n.te.1.> do.6 eha.ma. 

do.6 a..to.6 de. ge.1.>.tã.o. E.6.te. ponto de. vi1.>.ta., 

que. a..61.>e.n.ta. na di1.>.tinç.ã.o, hoje. ob1.>ole..ta., 

do.6 a.to.6 admini.6.tna..tivo.6 em a.to.6 de. a.u.to

nida.de. ou de. impénio e. a..to.6 de. g e.1.>.tã.o, 6 oi 

ve.neido, 1.>e.ndo aee.i.to, de.libe.na.da.me.n.te., o 

eni.ténio da. plena 1te.1.>pon1.>abilida.de.. A.tu.a.{ 

mente., a i1t1te.1.>.tni.ta. 1te.1.>pon1.>a.bilidade. uvd 

do E.6.tado, no.6 .te.nmo.6 da. lei eivil, é pne.~ 

1.>upo1.>.ta. pela pnÕp1tia. Con.6.ti.tu.iç.ã.o Fe.de.na.l." 

E, finalmente, não se objete com a 
teoria do ato politico para fugir ã apreciação j~ 

dicial, pois como também demonstra o mesmo feste-
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jado Autor (ob. cit. pãg.187): "Mas tanto quanto 
os demais atos da Administração Publica (os atos 
politicos), se devem submeter ã ordem juridica e
xercendo-se se9undo a compet~ncia constitucional 
e dentro da forma legal. Praticados fora dessas 
jurídicas limitações, serão atos exorbitantes da 
ordem jurídica, atos violadores do direito". 
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